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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Gabinete do Deputado Distrital Reginaldo Sardinha - Avante
€m

. 110 2374r2019
INDICAÇAOr: 10lg

(Do Sr. Deputado Reginaldo Sardinha)

Sugere ao Poder Executivo, por
intermédio da Departamento de Trânsito
-- DETRAN, ajuste em via de circulação no
Cruzeiro para dar maior fluidez ao
trânsito, localizada na Região
Administrativa do Cruzeiro -- RA XI.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do

art. 143 do Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo, por intermédio do

Departamento de Trânsito - DnRAN, a abertura de trechos na avenida que vai da

SHCE/S Q. 309, na altura do Centro de Ensino Fundamental Athos Bulcão, até a

SHCE/S 1203, que dá acesso à Avenida das Jaqueiras, na Região Administrativa do

Cruzeiro - RA XI.

JUSTIFICAÇÃO

A presente indicação tem por objetivo atender demanda dos moradores

do Cruzeiro, em especial o Cruzeiro Novo, para que haja melhor fluidez no trânsito

local.

Ante o exposto, conclamo os nobres pares à aprovação da presente

indicação.

Sala das sessões, em de 2019 l"'-.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

DISTRIBUIÇÃODEINDICAÇÃO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providê
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

[:] CCJ (art. 63/RICLDF)

1:] CEOF (art. 64/RICLDF)

[1181 CAS (art. 65/RICLDF)

[:] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

ncias e

[] CAF (art. 68/RICLDF)

1:] CESC (art. 69/RICLDF)

[:] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[] CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

[] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

[:lCTMU (art. 69-D/RICLDF)

Em 19/09/2019 16:13

Lucas Demetrius Kontoyanis
Assessor Especial

motor Protocolo Legislativo
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